
INDICAÇÃO Nº 03/2020

Os vereadores que esta subscrevem, na forma dos arts. 120 e 132, caput, do Regimento Interno, dispensada a leitura no Expediente conforme precedente regimental, diante da pandemia do Coronavírus (Covid-19), indicam ao Prefeito Municipal a necessidade de alterar o Decreto Municipal n. 7107, de 17 de Dezembro de 2019, que estabelece o Calendário Fiscal para o Exercício de 2020, com a suspensão da cobrança do IPTU, cujo vencimento está programado para o dia 11/05/2020, bem como das demais taxas e impostos municipais e do protesto da Dívida Ativa, enquanto perdurar a pandemia do Coronavírus.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de Março de 2020.
Marcos da Luz Evangelista Lima Martins

	Edem Almeida Arruda
	Thiago Lucas Silva Reis

	autores


Justificativa

Além de combater a pandemia, precisamos de medidas urgentes para proteger a economia dos trabalhadores e pequenos comerciantes, que já se encontram em situação de vulnerabilidade, tendo que priorizar recursos para prevenção e combate ao Coronavírus. 

Neste momento, os contribuintes terão maior dificuldade de manter suas contas em dia. Levando em consideração a ausência de capacidade contributiva, dentro do princípio da Justiça Tributária, a medida mais sensata é a suspensão da cobrança de taxas e impostos a desde já, dentre eles o IPTU.
-se como situação de calamidade pública, inclusive já decretada pelo Município. Capaz, portanto, de gerar impactos negativos sem precedentes na história econômica. Nesse momento, viabilizar, de forma emergencial, a concessão de benefícios eventuais às pessoas em situação de extrema vulnerabilidade social, como a população em situação de rua, catadores de materiais recicláveis e famílias em situação de pobreza e risco é medida que se impõe.

Trata-se, por isso mesmo, de medidas de combate e prevenção ao vírus da COVID-19, considerando a necessidade de assegurar a dignidade da pessoa humana e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

